
ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONSELHO ESTADUAL DE. EDUCAÇÃO 

“o ne [184,1 DE 28 DE AGOSTO DE NZ 

a Autoriza, em carater condicional, o funcionamento 

'do Curso Normal Colegial - 28 Grau, mantido pelo . 

“Colégio Estadual "João Netto. de Campos” + de Cata- no 

lão, neste. Estado. : 

o CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, n nos “termos. 

o do Arte 29, da Lei, Estadual nº 4 240, de, 9/11/62, aprovou e eus Se- 

| cretário da Educação e Culturá;. de acordo com. as disposições emana- 

das do Art. 31! da mencionada Lei, homo logo a seguinte Resolução: 

- Art. [2% Fica autorizado, em caráter: condicional, ofuncionamento | 

do Curso Norma! Colegial - 2º Grau, mantido pelo Colegio Estadual | 

| "João Netto de Campos”, da cidade de Catalão, neste Estado, em re- L 

“gime de externato, nos. períodos. diurno e noturno, para frequência 

de: blunes de ambós os sexos. 

Art. 2º - Esta: resólução, homologada pelo Senhor Secretário da Edu- 

cação e: Cultura, entrara em vigor na data de sua publicação, retroa 

gindo, porem, seus efeitos, a partir do ano de | 970. 

Arts. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. d 

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, + em à Com 

iâania,. aos 28 dias do mês de agosto de | 974. 

A q Éduro ad promo, 

“+Dom Antônio Ribeiro de Oliveira Presidente 

Pe, Otto.da Fonseca Relator 

| Antonio Jose de Oliveira Membro 
“ Djalma Silva cm 
“Maria Lucy Ferreira 

“Maria Cavalcante Martinelli 
- Jone Vieira Bastos 
"Mozart Barbosa Filho, 

Delson Leone 


